
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1098 DE 21 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a inclusão de conteúdo
que trate dos direitos das crianças e dos
adolescentes no programa curricular do
ensino fundamental, e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no programa curricular do ensino
fundamental, conteúdo que trate dos direitos da criança e do adolescente
nas disciplinas.

§ 1° O conteúdo -a ser ministrado nas disciplinas referidas no
caput deste artigo deverá ter como diretriz a Lei nO8.069, de 13 de julho de
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2° O Poder Público Municipal deverá observar a produção e
distribuição de material didático adequado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 21 de setembro de 2011.
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JOSÉ CLODOVEU DE ~RRUDA COELHO NETO
Prefeito Municipal



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 972/11
Ref. Projeto de Lei n?1392/11

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Dispõe sobre a inclusão de conteúdo que trate dos direitos

das crianças e dos adolescentes no programa curricular do

ensino fundamental, e dá outras providências." aprovado pela

Augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua

SANÇÃO EXPLíCITA e IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de setembro de 2011.
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JOSÉ CLODOVEU E ARRUDA COELHO NETO

Prefe to Municipal


